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DECLARAÇÃO

EU _______________________________________________representante legal da empresa _______________________________________________________, CNPJ nº _______________________, declaro sob as penas de lei que não me encontro enquadrado nos casos vedados legalmente pelas Resoluções 07, de 18 de outubro de 2005, com as alterações promovidas pela Resolução nº 229, de 22 de junho de 2016, ambas do Conselho Nacional de Justiça – CNJ, abaixo transcritas.
Maceió, em ___/____/____.

Assinatura: _________________________________

Resolução nº 07 de 18.10.2005 – Resolução nº 229 de 22.06.2016
“Art. 2º Constituem práticas de nepotismo, dentre outras:
V - a contratação, em casos excepcionais de dispensa ou inexigibilidade de licitação, de pessoa jurídica da qual sejam sócios, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, dos respectivos membros ou juízes vinculados, ou servidor investido em cargo de direção e de assessoramento; 
VI - a contratação, independentemente da modalidade de licitação, de pessoa jurídica que tenha em seu quadro societário cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade até o terceiro grau, inclusive, dos magistrados ocupantes de cargos de direção ou no exercício de funções administrativas, assim como de servidores ocupantes de cargos de direção, chefia e assessoramento vinculados direta ou indiretamente às unidades situadas na linha hierárquica da área encarregada da licitação.
§ 3º A vedação constante do inciso VI deste artigo se estende às contratações cujo procedimento licitatório tenha sido deflagrado quando os magistrados e servidores geradores de incompatibilidade estavam no exercício dos respectivos cargos e funções, assim como às licitações iniciadas até 6 (seis) meses após a desincompatibilização. 
§ 4º A contratação de empresa pertencente a parente de magistrado ou servidor não abrangido pelas hipóteses expressas de nepotismo poderá ser vedada pelo tribunal, quando, no caso concreto, identificar risco potencial de contaminação do processo licitatório.” (Redação dada pela Resolução nº 229, de 22 de junho de 2016).
Art. 3º É vedada a manutenção, aditamento ou prorrogação de contrato de prestação de serviços com empresa que venha a contratar empregados que sejam cônjuges, companheiros ou parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, de ocupantes de cargos de direção e de assessoramento, de membros ou juízes vinculados ao respectivo Tribunal contratante, devendo tal condição constar expressamente dos editais de licitação. (Redação dada pela Resolução n° 9, de 06.12.05)”


DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE IMPEDIMENTO LEGAL PARA LICITAR OU CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA
A
Contratada/Licitante/Convenente..	.…,
inscrita no CNPJ sob o n°	, aqui representada por
seu representante legal………………………………………………………………………………...,
RG	, CPF………………………………………..., DECLARA a inexistência de impedimento legal para contratar/licitar/acordar com a Administração Pública.
Máceió (AL),      de                 de 
Assinatura:



















DECLARAÇÃO
EU _______________________________________________representante legal da empresa _________________________________, CNPJ nº _______________________, declaro sob as penas de lei que a empresa citada   não se encontra nos casos vedados legalmente pelo art. 7°, XXXIII, da Constituição Federal, conforme o requerido pelo art. 27, V, da lei 8.666/93 , abaixo transcritos.
Maceió, em ___/____/____
Assinatura

Inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal:
“Art. 7º São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à melhoria de sua condição social:
(…)
XXXIII – “Proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito e de qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos;”
Inciso V do art. 27 da Lei 8.666/93:
“Art. 27. Para a habilitação nas licitações exigir-se-á dos interessados, exclusivamente, documentação relativa a:
(…)
V - cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7o da Constituição Federal. (Incluído pela Lei nº 9.854, de 1999)”








DECLARAÇÃO

EU _______________________________________________representante legal da empresa _________________________________, CNPJ nº _______________________, acerca da inscrição junto ao  Sistema Integrado ao Cadastramento do Fornecedor (SICAF)[footnoteRef:1] [footnoteRef:2], DECLARO para os devidos fins que a empresa citada: [1:  DECRETO Nº 3.722, DE 9 DE JANEIRO DE 2001 - Art. 1º O Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF constitui o registro cadastral do Poder Executivo Federal, na forma definida neste Decreto, mantido pelos órgãos e entidades que compõem o Sistema de Serviços Gerais - SISG, nos termos do Decreto nº 1.094, de 13 de março de 1994. (Redação dada pelo Decreto nº 4.485, de 2002).]  [2:  O SICAF substitui todos os documentos de habilitação, exceto QUALIFICAÇÃO TÉCNICA (art. 3º do Decreto 3.722/01).] 

                    (        ) SIM possui cadastro (SICAF);
                    (        ) SIM possui cadastro (SICAF), porém se encontra desatualizado;
                    (        ) NÃO possui o cadastro (SICAF)


Maceió/AL, em ___/____/____

_________________________________________________
Assinatura
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